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PROJETO DE LEI N.º 2.221, DE 2020 
(Do Sr. Wolney Queiroz) 

 
Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes 
da Política Nacional de Mobilidade Urbana; altera a Lei nº 13.089, de 12 
de janeiro de 2015; que institui o Estatuto da Metrópole, altera a Lei nº 
10.257, de 10 de julho de 2001, e dá outras previdências; altera a Lei nº 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e 
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências; e altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que 
dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre e 
dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DEÇ 
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DESENVOLVIMENTO URBANO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

Art. 1º A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 4º............................................................................................................................ 

..................................................................................................................................... 

XIV – transporte ciclo motorizado privado: serviço remunerado de transporte sob demanda, 

não aberto ao público, para a realização de viagens individualizadas em veículos motorizados 

para os quais não é necessária a habilitação para a condução, nos termos do Código de 

Trânsito Brasileiro, solicitadas exclusivamente por usuários previamente cadastrados em 

aplicativos ou outras plataformas de comunicação em rede;  

XV – transporte autopropelido privado: serviço remunerado de transporte sob demanda, não 

aberto ao público, para a realização de viagens individualizadas em veículos não motorizados, 

solicitadas exclusivamente por usuários previamente cadastrados em aplicativos ou outras 

plataformas de comunicação em rede;  

XVI – transporte coletivo complementar: serviço de transporte de passageiros para a 

realização de viagens com características operacionais sob demanda, solicitadas 

exclusivamente por usuários previamente cadastrados em aplicativos ou outras plataformas 

de comunicação em rede, que será parte integrante da rede de transporte público coletivo de 

passageiros da localidade. 

Art. 5°.................................................................................................................................... 

.............................................................................................................................................. 

Parágrafo Único. Para promoção dos princípios definidos neste dispositivo, o Poder Executivo 

avaliará possível prevalência do modo metroferroviário na obtenção de recursos para sua 

implantação e expansão no transporte de pessoas e cargas. 

Art. 6º ................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

VI – priorização de projetos de transporte público coletivo:  (NR) 

a) estruturadores do território urbano;  

b) indutores do desenvolvimento urbano integrado;  

c) de corredores exclusivos em vias urbanas;  

d) de faixas preferenciais em vias urbanas;  

.............................................................................................................................................. 

IX – tratamento tributário diferenciado que beneficie o usuário do transporte público coletivo 

de passageiros, mediante redução dos custos dos tributos sobre os serviços;  

X – recuperação dos investimentos realizados em infraestrutura de transporte público coletivo 

de passageiros que tenha resultado a valorização de imóveis urbanos, mediante instituição de 

contribuição de melhoria.  
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Art. 8º................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................ 

XI – incentivo à utilização de receitas extratarifárias e alternativas a novos modelos de 

negócios 

...................................................................................................  

§ 4º A concessão de novos benefícios tarifários a uma classe ou coletividade de usuários nos 

serviços de transporte público coletivo deverá ser custeada com recursos financeiros 

específicos previstos em lei, sendo vedado atribuir o referido custeio aos usuários do serviço.  

(NR) 

§ 5º A concessão de benefícios tarifários nos serviços de transporte público coletivo, sempre 

que possível, deve considerar a capacidade econômica e financeira dos usuários beneficiados, 

visando atender aqueles que realmente necessitem da assistência social do poder público.  

(NR) 

§ 6º Os atuais benefícios tarifários serão revistos no prazo de sete anos, contados da data de 

entrada em vigor desta lei, com objetivo de se adequarem ao teor expresso nos § 4º e 5º. (NR) 

“Art. 11-A. ............................................................................................................................ 

.............................................................................................................................................. 

IV – não permitir a utilização de veículos de transporte coletivo, com capacidade superior a 

sete passageiros, incluído o motorista.  

Art. 11-B. .............................................................................. .......................................... 

.........................................................................................................................................  

V – submeter-se a exame toxicológico visando aferir o consumo de substâncias psicoativas 

que, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção e que deverá ter janela de 

detecção mínima de noventa dias.  

Parágrafo único. A exploração dos serviços remunerados de transporte privado individual de 

passageiros sem o cumprimento dos requisitos previstos nesta Lei e na regulamentação do 

poder público responsável caracterizará transporte ilegal de passageiros, cabendo ao poder 

público adoção de medidas coercitivas para repressão da atividade ilegal. 

Art. 11-C. Compete exclusivamente aos Municípios e ao Distrito Federal regulamentar e 

fiscalizar os serviços de transporte remunerados ciclo motorizado e autopropelido privados de 

passageiros previstos nos incisos XIV e XV do art. 4º desta Lei, no âmbito dos seus territórios, 

bem como oferecer condições de infraestrutura para a circulação desses veículos.  

§ 1º Na ausência de infraestrutura viária exclusiva ou compartilhada para a circulação dos 

ciclos motorizados e autopropelidos de que trata o caput, fica autorizada a circulação em 

calçadas e vias públicas, observadas as normas previstas na Lei nº 9.503, de 1997.  

§ 2º Na regulamentação e fiscalização dos serviços de que trata o caput, os Municípios e o 

Distrito Federal deverão observar as seguintes diretrizes, tendo em vista a eficiência, a eficácia, 

a segurança e a efetividade na prestação do serviço:  

I – velocidade máxima dos veículos compatível com os locais de circulação;  
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II – previsão de locais para estacionamento dos veículos de modo a não obstruir a circulação 

de veículos e pedestres em vias públicas, ciclovias ou calçadas;  

III – não obrigatoriedade de disponibilização pelo prestador de serviço de equipamento de 

segurança de uso pessoal do usuário.  

Art. 11-D. Compete exclusivamente aos Municípios e ao Distrito Federal regulamentar e 

fiscalizar os serviços de transporte coletivo complementar urbano de passageiros previstos no 

inciso XVI do art. 4º desta Lei, no âmbito dos seus territórios.  

§ 1º Os serviços de que trata o caput serão prestados mediante concessão ou permissão, por 

meio de licitação, conforme art. 175 da Constituição Federal e em consonância com o disposto 

no inciso VIII do art. 6º desta Lei.  

§ 2º Na regulamentação e fiscalização dos serviços de que trata o caput, os Municípios e o 

Distrito Federal deverão observar a eficiência, a eficácia, a segurança e a efetividade na 

prestação do serviço.   

Art. 19-A. Além das atribuições previstas nos arts. 17 e 18, cabe aos Estados e aos Municípios 

inclusos em região metropolitana ou em aglomeração urbana formalizada e delimitada na 

forma dos arts. 3º e 4º da Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015, que institui o Estatuto da 

Metrópole, promover a governança interfederativa, observadas as seguintes diretrizes:  

I – integração do planejamento, gestão e desenvolvimento das operações dos sistemas de 

transporte metropolitano e da ocupação do espaço urbano;  

II – integração física, tarifária e operacional dos diferentes modos e das redes de transporte 

metropolitano público e privado.  

§ 1º A governança interfederativa de que trata o caput será exercida por meio da autoridade 

metropolitana, instituída por meio de lei estadual, observados os termos da Lei nº 13.089, de 

2015.  

§ 2º Os Estados e Municípios inclusos em região metropolitana ou em aglomeração urbana 

ficarão impedidos de receber recursos orçamentários federais destinados à mobilidade urbana 

até que a respectiva autoridade metropolitana tenha sido instituída. 

Art. 21.................................................................................................................................... 

..............................................................................................................................................  

V – plano de contingência para solucionar ou mitigar problemas incidentais que possam afetar 

a mobilidade urbana. (NR)  

Art. 22.................................................................................................................................... 

.............................................................................................................................................. 

Parágrafo único. Na fiscalização e no combate ao transporte ilegal de passageiros, conforme 

previsto no inciso VII, o poder público poderá estabelecer multas e sanções administrativas de 

apreensão e recolhimento do veículo. 

 Art. 23.................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................  
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X – estabelecimento de mecanismo de financiamento do transporte público coletivo urbano e 

de caráter urbano mediante um fundo interfederativo destinado à redução das tarifas pagas 

pela população brasileira.  

XI – promoção de parcerias público-privadas voltadas para a melhoria da infraestrutura.   

§ 1º Na aplicação do teor do inciso V relativo aos estacionamentos de uso público e privado e 

de vagas públicas, com pagamento pela sua utilização, caberá ao poder público responsável 

destinar parte da receita auferida ao fundo previsto no inciso X, mediante o estabelecimento 

de taxas específicas.  

§ 2º O acesso ao fundo de que trata o inciso X será regulamentado pelo Poder Executivo, que 

deverá prever a adesão das transportadoras a uma planilha de custos aberta e transparente. 

Art. 24. .................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

III – as infraestruturas do sistema de mobilidade urbana, incluindo as ciclovias, ciclofaixas e 

espaços compartilhados”; (NR) 

............................................................................................................................................. 

Art. 2º O art. 8º da Lei no 13.089, de 12 de janeiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 8º A governança interfederativa das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas 

será ́  exercida por meio da autoridade metropolitana e compreenderá em sua estrutura 

básica”:  (NR) 

 ............................................................................................................................................ 

Art. 3º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001 passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 47-B. Não haverá limite para o número de autorizações para o serviço regular de 

transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, salvo no caso de 

inviabilidade operacional, técnica ou econômica.  (NR) 

§ 1º Na hipótese do caput, a ANTT poderá realizar processo seletivo público para outorga da 

autorização, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência, na forma do regulamento.  (NR) 

§ 2º Entende-se como inviabilidade econômica quando a demanda de passageiros for menor 

que o mínimo necessário para a remuneração do operador.  

§ 3º A ANTT calculará, trimestralmente, o custo de operação por quilômetro e divulgará a 

demanda mínima a que se refere o § 2º.”  

Art. 4º O art. 16 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 16..................................................................................................................................  

Parágrafo Único. As rodoviárias deverão prover acessibilidade para embarque e desembarque 

dos passageiros.”  
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Art. 5º Os Estados e Municípios inclusos em região metropolitana ou em aglomeração urbana já 

formalizada data de promulgação desta Lei terão o prazo máximo de quatro anos para instituir a 

autoridade metropolitana, findo o qual ficarão impedidos de receber recursos orçamentários 

federais destinados à mobilidade urbana, conforme disposto no art. 19-A da Lei nº 12.587, de 2012.  

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

Este projeto resgata as ideias apresentadas pelo Senador Acir Gurgacz, relator da MPV 

906/2019, na Comissão Mista, cujo PLV não pôde ser deliberado, em função da suspensão das 

atividades das comissões por causa da pandemia do coronavírus.  O esforço despendido pelo relator 

possibilitou a construção de mudanças robustas no marco legal da mobilidade urbana, a qual foram 

incorporadas a este PL. 

A MP 906 foi apresentada em novembro de 2019, com conteúdo voltado exclusivamente 

para o Plano de Mobilidade Urbana. Sem a deliberação na Comissão, entrou na pauta do Plenário da 

Câmara, no dia 23 de abril, com relatoria do Deputado Gustavo Fruet. O consenso exclusivamente 

em torno de mudanças no art. 24 da Lei nº 12.587/2012 – Plano de Mobilidade Urbana, permitiu sua 

votação sem emendas, sob pena da MP “cair” e os municípios ficarem impedidos de receber recursos 

para qualquer melhoria de mobilidade.   

No entanto, entendendo que não devíamos perder a oportunidade de debater um tema 

super importante, decidi resgatar o conteúdo do relatório apresentado na Comissão Mista, excluindo 

as alterações na Lei nº 12.587/2012, já incorporadas no PLV nº 7/2020, dando prosseguimento ao 

belíssimo trabalho do senador Acir Gurgacz.  

Sem dúvidas, o padrão de mobilidade da população brasileira vem passando por 

transformações crescentes, principalmente nas últimas décadas, reflexo da urbanização e do 

crescimento desordenado das cidades, com uso cada vez mais intenso do transporte motorizado 

individual pela população. A baixa qualidade dos serviços e alto preço das tarifas reforçam o modelo 

individual de transporte no Brasil, que inviabiliza um deslocamento eficiente e seguro  para os  

passageiros. 

Por outro lado, e rastreado pela tecnologia, novas modalidades de deslocamento vêm 

surgindo, demandando do Poder Público políticas públicas e regulamentação urgente, sob pena de 

persistirem modelos inadequados que deterioram a qualidade de vida e o tempo do cidadão 

brasileiro. 

O Relatório do Senador Acir vai ao encontro destas questões e traz grandes contribuições à 

Lei nº 12.587, de 2012, integrando e aprimorando vários dispositivos legais, como a Lei nº 

10.257/2001 (Estatuto da Cidade), Lei nº 13.089/2015 (Estatuto da Metrópole), a Lei nº 10.098, de 

2000, e a Lei nº 10.233, de 2001, que gravitam, para mais ou para menos, em torno do tema da 

mobilidade urbana. Entre as diversas alterações, destacamos: 

 Inclusão de novos modelos de mobilidade: o PL inclui conceitos novos como transporte ciclo 

motorizado privado, transporte autopropelido privado e transporte coletivo complementar, 

por aplicativos. Estes conceitos incorporam transportes motorizados ou não, como segways, 

hurrys, patinetes, bicicletas  e skates, elétricos ou não, entre outros, que emergem com força 

nas ruas e calçadas das cidades do Brasil e do mundo. De acordo com o PL, estes serviços 
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deverão ser regulamentados e fiscalizados pelos municípios e DF, a quem cabem também a 

oferta de infraestrutura. 

 Priorização do transporte público coletivo no sistema viário. O PL privilegia a adoção de 

modais e estratégias que impactem de forma positiva o sistema urbano coletivo, como o 

modal ferroviário, para o transporte de cargas e pessoas, em função de uma malha viária já 

existente e condizente com a dimensão territorial do País, e faixas preferenciais e corredores 

exclusivos para a circulação mais rápida e segura de veículos coletivos. 

 Criação da autoridade metropolitana para promover a governança interfederativa, prevista 

na Lei nº 13.089/2015. Este mecanismo inovador na nossa legislação visa submeter o sistema 

de transporte na metrópole e aglomerações urbanas a uma autoridade unificada, buscando 

integrar planejamento, gestão e tarifário entre os municípios que integram estas áreas. 

 Aperfeiçoamento da política tarifária: a lei traz vários dispositivos para aperfeiçoar a política 

tarifária, como planejamento e estudo para a concessão de benefícios tarifários de forma 

que seu custeio não seja sustentado pelos usuários do serviço, devendo ser revisada a cada 7 

anos. Também prevê a exploração de receitas extra tarifárias, como publicidade e receitas 

imobiliárias. Hoje a receita advém preponderantemente da tarifa pública. 

 Criação de um fundo interfederativo  para equilibrar as diferenças tarifárias existentes entre 

os estados.  

 Promoção de parcerias público-privadas para a melhoria da infraestrutura, com o intuito de 

ganhar eficiência  e transferir para a iniciativa privada a execução de projetos. . 

Neste sentido, e certo de que o tema da mobilidade urbana precisa emergir de forma 

prioritária na agenda política brasileira, conclamo os nobres deputados à sua aprovação.  

Plenário, 27 de abril de 2020. 

Deputado WOLNEY QUEIROZ 

PDT/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 
de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 
caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  
III - política tarifária;  
IV - a obrigação de manter serviço adequado.  
 
Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 
aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 
da lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 
que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 
concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 
brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 
condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 
terras indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 
forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 
autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 
ou parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 
energia renovável de capacidade reduzida.  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 

 
Institui as diretrizes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 
Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 
1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro 
de 1975; e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
...................................................................................................................................................... 
 

Seção I 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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Das definições 
 

Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se:  
I - transporte urbano: conjunto dos modos e serviços de transporte público e 

privado utilizados para o deslocamento de pessoas e cargas nas cidades integrantes da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana;  

II - mobilidade urbana: condição em que se realizam os deslocamentos de pessoas 
e cargas no espaço urbano;  

III - acessibilidade: facilidade disponibilizada às pessoas que possibilite a todos 
autonomia nos deslocamentos desejados, respeitando- se a legislação em vigor;  

IV - modos de transporte motorizado: modalidades que se utilizam de veículos 
automotores;  

V - modos de transporte não motorizado: modalidades que se utilizam do esforço 
humano ou tração animal;  

VI - transporte público coletivo: serviço público de transporte de passageiros 
acessível a toda a população mediante pagamento individualizado, com itinerários e preços 
fixados pelo poder público;  

VII - transporte privado coletivo: serviço de transporte de passageiros não aberto 
ao público para a realização de viagens com características operacionais exclusivas para cada 
linha e demanda;  

VIII - transporte público individual: serviço remunerado de transporte de 
passageiros aberto ao público, por intermédio de veículos de aluguel, para a realização de 
viagens individualizadas;  

IX - transporte urbano de cargas: serviço de transporte de bens, animais ou 
mercadorias;  

X - transporte remunerado privado individual de passageiros: serviço remunerado 
de transporte de passageiros, não aberto ao público, para a realização de viagens 
individualizadas ou compartilhadas solicitadas exclusivamente por usuários previamente 
cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de comunicação em rede. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.640, de 26/3/2018) 

XI - transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano: serviço de 
transporte público coletivo entre Municípios que tenham contiguidade nos seus perímetros 
urbanos;  

XII - transporte público coletivo interestadual de caráter urbano: serviço de 
transporte público coletivo entre Municípios de diferentes Estados que mantenham 
contiguidade nos seus perímetros urbanos; e  

XIII - transporte público coletivo internacional de caráter urbano: serviço de 
transporte coletivo entre Municípios localizados em regiões de fronteira cujas cidades são 
definidas como cidades gêmeas.  

 
Seção II 

Dos princípios, diretrizes e objetivos da política nacional de mobilidade urbana 
 
Art. 5º A Política Nacional de Mobilidade Urbana está fundamentada nos 

seguintes princípios:  
I - acessibilidade universal;  
II - desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões socioeconômicas e 

ambientais;  
III - equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo;  
IV - eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte 

urbano;  
V - gestão democrática e controle social do planejamento e avaliação da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana;  
VI - segurança nos deslocamentos das pessoas;  
VII - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos diferentes 

modos e serviços;  
VIII - equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros; e  
IX - eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13640-26-marco-2018-786385-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13640-26-marco-2018-786385-norma-pl.html
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Art. 6º A Política Nacional de Mobilidade Urbana é orientada pelas seguintes 

diretrizes:  
I - integração com a política de desenvolvimento urbano e respectivas políticas 

setoriais de habitação, saneamento básico, planejamento e gestão do uso do solo no âmbito 
dos entes federativos;  

II - prioridade dos modos de transportes não motorizados sobre os motorizados e 
dos serviços de transporte público coletivo sobre o transporte individual motorizado;  

III - integração entre os modos e serviços de transporte urbano;  
IV - mitigação dos custos ambientais, sociais e econômicos dos deslocamentos de 

pessoas e cargas na cidade;  
V - incentivo ao desenvolvimento científico-tecnológico e ao uso de energias 

renováveis e menos poluentes;  
VI - priorização de projetos de transporte público coletivo estruturadores do 

território e indutores do desenvolvimento urbano integrado; e  
VII - integração entre as cidades gêmeas localizadas na faixa de fronteira com 

outros países sobre a linha divisória internacional.  
VIII - garantia de sustentabilidade econômica das redes de transporte público 

coletivo de passageiros, de modo a preservar a continuidade, a universalidade e a modicidade 
tarifária do serviço. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

 
Art. 7º A Política Nacional de Mobilidade Urbana possui os seguintes objetivos:  
I - reduzir as desigualdades e promover a inclusão social;  
II - promover o acesso aos serviços básicos e equipamentos sociais;  
III - proporcionar melhoria nas condições urbanas da população no que se refere à 

acessibilidade e à mobilidade;  
IV - promover o desenvolvimento sustentável com a mitigação dos custos 

ambientais e socioeconômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas nas cidades; e  
V - consolidar a gestão democrática como instrumento e garantia da construção 

contínua do aprimoramento da mobilidade urbana.  
 

CAPÍTULO II 
DAS DIRETRIZES PARA A REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

PÚBLICO COLETIVO 
 
Art. 8º A política tarifária do serviço de transporte público coletivo é orientada 

pelas seguintes diretrizes:  
I - promoção da equidade no acesso aos serviços;  
II - melhoria da eficiência e da eficácia na prestação dos serviços;  
III - ser instrumento da política de ocupação equilibrada da cidade de acordo com 

o plano diretor municipal, regional e metropolitano;  
IV - contribuição dos beneficiários diretos e indiretos para custeio da operação 

dos serviços;  
V - simplicidade na compreensão, transparência da estrutura tarifária para o 

usuário e publicidade do processo de revisão;  
VI - modicidade da tarifa para o usuário;  
VII - integração física, tarifária e operacional dos diferentes modos e das redes de 

transporte público e privado nas cidades;  
VIII - articulação interinstitucional dos órgãos gestores dos entes federativos por 

meio de consórcios públicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 
IX - estabelecimento e publicidade de parâmetros de qualidade e quantidade na 

prestação dos serviços de transporte público coletivo; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 
13.683, de 19/6/2018) 

X - incentivo à utilização de créditos eletrônicos tarifários. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

§ 1º (VETADO).  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
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§ 2º Os Municípios deverão divulgar, de forma sistemática e periódica, os 
impactos dos benefícios tarifários concedidos no valor das tarifas dos serviços de transporte 
público coletivo.  

§ 3º (VETADO).  
 
Art. 9º O regime econômico e financeiro da concessão e o da permissão do 

serviço de transporte público coletivo serão estabelecidos no respectivo edital de licitação, 
sendo a tarifa de remuneração da prestação de serviço de transporte público coletivo 
resultante do processo licitatório da outorga do poder público.  

§ 1º A tarifa de remuneração da prestação do serviço de transporte público 
coletivo deverá ser constituída pelo preço público cobrado do usuário pelos serviços somado à 
receita oriunda de outras fontes de custeio, de forma a cobrir os reais custos do serviço 
prestado ao usuário por operador público ou privado, além da remuneração do prestador.  

§ 2º O preço público cobrado do usuário pelo uso do transporte público coletivo 
denomina-se tarifa pública, sendo instituída por ato específico do poder público outorgante.  

§ 3º A existência de diferença a menor entre o valor monetário da tarifa de 
remuneração da prestação do serviço de transporte público de passageiros e a tarifa pública 
cobrada do usuário denomina- se deficit ou subsídio tarifário.  

§ 4º A existência de diferença a maior entre o valor monetário da tarifa de 
remuneração da prestação do serviço de transporte público de passageiros e a tarifa pública 
cobrada do usuário denomina- se superavit tarifário.  

§ 5º Caso o poder público opte pela adoção de subsídio tarifário, o deficit 
originado deverá ser coberto por receitas extratarifárias, receitas alternativas, subsídios 
orçamentários, subsídios cruzados intrassetoriais e intersetoriais provenientes de outras 
categorias de beneficiários dos serviços de transporte, dentre outras fontes, instituídos pelo 
poder público delegante.  

§ 6º Na ocorrência de superavit tarifário proveniente de receita adicional 
originada em determinados serviços delegados, a receita deverá ser revertida para o próprio 
Sistema de Mobilidade Urbana.  

§ 7º Competem ao poder público delegante a fixação, o reajuste e a revisão da 
tarifa de remuneração da prestação do serviço e da tarifa pública a ser cobrada do usuário.  

§ 8º Compete ao poder público delegante a fixação dos níveis tarifários.  
§ 9º Os reajustes das tarifas de remuneração da prestação do serviço observarão a 

periodicidade mínima estabelecida pelo poder público delegante no edital e no contrato 
administrativo e incluirão a transferência de parcela dos ganhos de eficiência e produtividade 
das empresas aos usuários.  

§ 10. As revisões ordinárias das tarifas de remuneração terão periodicidade 
mínima estabelecida pelo poder público delegante no edital e no contrato administrativo e 
deverão:  

I - incorporar parcela das receitas alternativas em favor da modicidade da tarifa ao 
usuário;  

II - incorporar índice de transferência de parcela dos ganhos de eficiência e 
produtividade das empresas aos usuários; e  

III - aferir o equilíbrio econômico e financeiro da concessão e o da permissão, 
conforme parâmetro ou indicador definido em contrato.  

§ 11. O operador do serviço, por sua conta e risco e sob anuência do poder 
público, poderá realizar descontos nas tarifas ao usuário, inclusive de caráter sazonal, sem que 
isso possa gerar qualquer direito à solicitação de revisão da tarifa de remuneração.  

§ 12. O poder público poderá, em caráter excepcional e desde que observado o 
interesse público, proceder à revisão extraordinária das tarifas, por ato de ofício ou mediante 
provocação da empresa, caso em que esta deverá demonstrar sua cabal necessidade, 
instruindo o requerimento com todos os elementos indispensáveis e suficientes para subsidiar 
a decisão, dando publicidade ao ato.  

 
Art. 10. A contratação dos serviços de transporte público coletivo será precedida 

de licitação e deverá observar as seguintes diretrizes:  
I - fixação de metas de qualidade e desempenho a serem atingidas e seus 

instrumentos de controle e avaliação;  
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II - definição dos incentivos e das penalidades aplicáveis vinculadas à consecução 
ou não das metas;  

III - alocação dos riscos econômicos e financeiros entre os contratados e o poder 
concedente;  

IV - estabelecimento das condições e meios para a prestação de informações 
operacionais, contábeis e financeiras ao poder concedente; e  

V - identificação de eventuais fontes de receitas alternativas, complementares, 
acessórias ou de projetos associados, bem como da parcela destinada à modicidade tarifária.  

Parágrafo único. Qualquer subsídio tarifário ao custeio da operação do transporte 
público coletivo deverá ser definido em contrato, com base em critérios transparentes e 
objetivos de produtividade e eficiência, especificando, minimamente, o objetivo, a fonte, a 
periodicidade e o beneficiário, conforme o estabelecido nos arts. 8º e 9º desta Lei.  

 
Art. 11. Os serviços de transporte privado coletivo, prestados entre pessoas físicas 

ou jurídicas, deverão ser autorizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público 
competente, com base nos princípios e diretrizes desta Lei.  

 
Art. 11-A. Compete exclusivamente aos Municípios e ao Distrito Federal 

regulamentar e fiscalizar o serviço de transporte remunerado privado individual de 
passageiros previsto no inciso X do art. 4º desta Lei no âmbito dos seus territórios.  

Parágrafo único. Na regulamentação e fiscalização do serviço de transporte 
privado individual de passageiros, os Municípios e o Distrito Federal deverão observar as 
seguintes diretrizes, tendo em vista a eficiência, a eficácia, a segurança e a efetividade na 
prestação do serviço:  

I - efetiva cobrança dos tributos municipais devidos pela prestação do serviço;  
II - exigência de contratação de seguro de Acidentes Pessoais a Passageiros (APP) 

e do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias 
Terrestres (DPVAT);  

III - exigência de inscrição do motorista como contribuinte individual do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS), nos termos da alínea h do inciso V do art. 11 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.640, de 26/3/2018) 

 
Art. 11-B. O serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros 

previsto no inciso X do art. 4º desta Lei, nos Municípios que optarem pela sua 
regulamentação, somente será autorizado ao motorista que cumprir as seguintes condições:  

I - possuir Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior que 
contenha a informação de que exerce atividade remunerada;  

II - conduzir veículo que atenda aos requisitos de idade máxima e às 
características exigidas pela autoridade de trânsito e pelo poder público municipal e do 
Distrito Federal;  

III - emitir e manter o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo 
(CRLV); 

IV - apresentar certidão negativa de antecedentes criminais.  
Parágrafo único. A exploração dos serviços remunerados de transporte privado 

individual de passageiros sem o cumprimento dos requisitos previstos nesta Lei e na 
regulamentação do poder público municipal e do Distrito Federal caracterizará transporte 
ilegal de passageiros. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.640, de 26/3/2018) 

 
Art. 12. Os serviços de utilidade pública de transporte individual de passageiros 

deverão ser organizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público municipal, com base 
nos requisitos mínimos de segurança, de conforto, de higiene, de qualidade dos serviços e de 
fixação prévia dos valores máximos das tarifas a serem cobradas. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13640-26-marco-2018-786385-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13640-26-marco-2018-786385-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
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Art. 17. São atribuições dos Estados:  
I - prestar, diretamente ou por delegação ou gestão associada, os serviços de 

transporte público coletivo intermunicipais de caráter urbano, em conformidade com o § 1º do 
art. 25 da Constituição Federal;  

II - propor política tributária específica e de incentivos para a implantação da 
Política Nacional de Mobilidade Urbana; e  

III - garantir o apoio e promover a integração dos serviços nas áreas que 
ultrapassem os limites de um Município, em conformidade com o § 3o do art. 25 da 
Constituição Federal.  

Parágrafo único. Os Estados poderão delegar aos Municípios a organização e a 
prestação dos serviços de transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano, desde 
que constituído consórcio público ou convênio de cooperação para tal fim.  

 
Art. 18. São atribuições dos Municípios:  
I - planejar, executar e avaliar a política de mobilidade urbana, bem como 

promover a regulamentação dos serviços de transporte urbano;  
II - prestar, direta, indiretamente ou por gestão associada, os serviços de 

transporte público coletivo urbano, que têm caráter essencial;  
III - capacitar pessoas e desenvolver as instituições vinculadas à política de 

mobilidade urbana do Município; e  
IV - (VETADO).  
 
Art. 19. Aplicam-se ao Distrito Federal, no que couber, as atribuições previstas 

para os Estados e os Municípios, nos termos dos arts. 17 e 18.  
 
Art. 20. O exercício das atribuições previstas neste Capítulo subordinar-se-á, em 

cada ente federativo, às normas fixadas pelas respectivas leis de diretrizes orçamentárias, às 
efetivas disponibilidades asseguradas pelas suas leis orçamentárias anuais e aos imperativos 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

 
CAPÍTULO V 

DAS DIRETRIZES PARA O PLANEJAMENTO E GESTÃO DOS SISTEMAS DE 
MOBILIDADE URBANA 

 
Art. 21. O planejamento, a gestão e a avaliação dos sistemas de mobilidade 

deverão contemplar:  
I - a identificação clara e transparente dos objetivos de curto, médio e longo prazo;  
II - a identificação dos meios financeiros e institucionais que assegurem sua 

implantação e execução;  
III - a formulação e implantação dos mecanismos de monitoramento e avaliação 

sistemáticos e permanentes dos objetivos estabelecidos; e  
IV - a definição das metas de atendimento e universalização da oferta de 

transporte público coletivo, monitorados por indicadores preestabelecidos.  
 
Art. 22. Consideram-se atribuições mínimas dos órgãos gestores dos entes 

federativos incumbidos respectivamente do planejamento e gestão do sistema de mobilidade 
urbana:  

I - planejar e coordenar os diferentes modos e serviços, observados os princípios e 
diretrizes desta Lei;  

II - avaliar e fiscalizar os serviços e monitorar desempenhos, garantindo a 
consecução das metas de universalização e de qualidade;  

III - implantar a política tarifária;  
IV - dispor sobre itinerários, frequências e padrão de qualidade dos serviços;  
V - estimular a eficácia e a eficiência dos serviços de transporte público coletivo;  
VI - garantir os direitos e observar as responsabilidades dos usuários; e  
VII - combater o transporte ilegal de passageiros.  
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Art. 23. Os entes federativos poderão utilizar, dentre outros instrumentos de 
gestão do sistema de transporte e da mobilidade urbana, os seguintes: 

I - restrição e controle de acesso e circulação, permanente ou temporário, de 
veículos motorizados em locais e horários predeterminados;  

II - estipulação de padrões de emissão de poluentes para locais e horários 
determinados, podendo condicionar o acesso e a circulação aos espaços urbanos sob controle;  

III - aplicação de tributos sobre modos e serviços de transporte urbano pela 
utilização da infraestrutura urbana, visando a desestimular o uso de determinados modos e 
serviços de mobilidade, vinculando-se a receita à aplicação exclusiva em infraestrutura urbana 
destinada ao transporte público coletivo e ao transporte não motorizado e no financiamento do 
subsídio público da tarifa de transporte público, na forma da lei;  

IV - dedicação de espaço exclusivo nas vias públicas para os serviços de 
transporte público coletivo e modos de transporte não motorizados;  

V - estabelecimento da política de estacionamentos de uso público e privado, com 
e sem pagamento pela sua utilização, como parte integrante da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana;  

VI - controle do uso e operação da infraestrutura viária destinada à circulação e 
operação do transporte de carga, concedendo prioridades ou restrições;  

VII - monitoramento e controle das emissões dos gases de efeito local e de efeito 
estufa dos modos de transporte motorizado, facultando a restrição de acesso a determinadas 
vias em razão da criticidade dos índices de emissões de poluição;  

VIII - convênios para o combate ao transporte ilegal de passageiros; e  
IX - convênio para o transporte coletivo urbano internacional nas cidades 

definidas como cidades gêmeas nas regiões de fronteira do Brasil com outros países, 
observado o art. 178 da Constituição Federal.  

 
Art. 24. O Plano de Mobilidade Urbana é o instrumento de efetivação da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana e deverá contemplar os princípios, os objetivos e as diretrizes 
desta Lei, bem como:  

I - os serviços de transporte público coletivo;  
II - a circulação viária;  
III - as infraestruturas do sistema de mobilidade urbana, incluindo as ciclovias e 

ciclofaixas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 
IV - a acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição de mobilidade;  
V - a integração dos modos de transporte público e destes com os privados e os 

não motorizados;  
VI - a operação e o disciplinamento do transporte de carga na infraestrutura viária;  
VII - os polos geradores de viagens;  
VIII - as áreas de estacionamentos públicos e privados, gratuitos ou onerosos;  
IX - as áreas e horários de acesso e circulação restrita ou controlada;  
X - os mecanismos e instrumentos de financiamento do transporte público 

coletivo e da infraestrutura de mobilidade urbana; e  
XI - a sistemática de avaliação, revisão e atualização periódica do Plano de 

Mobilidade Urbana em prazo não superior a 10 (dez) anos.  
§ 1º Ficam obrigados a elaborar e a aprovar Plano de Mobilidade Urbana os 

Municípios: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.000, de 19/5/2020) 
I - com mais de 20.000 (vinte mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.000, de 19/5/2020) 
II - integrantes de regiões metropolitanas, regiões integradas de desenvolvimento 

econômico e aglomerações urbanas com população total superior a 1.000.000 (um milhão) de 
habitantes; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.000, de 19/5/2020) 

III - integrantes de áreas de interesse turístico, incluídas cidades litorâneas que 
têm sua dinâmica de mobilidade normalmente alterada nos finais de semana, feriados e 
períodos de férias, em função do aporte de turistas, conforme critérios a serem estabelecidos 
pelo Poder Executivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.000, de 19/5/2020) 

§ 1º-A. O Plano de Mobilidade Urbana deve ser integrado e compatível com os 
respectivos planos diretores e, quando couber, com os planos de desenvolvimento urbano 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14000-19-maio-2020-790192-publicacaooriginal-160675-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14000-19-maio-2020-790192-publicacaooriginal-160675-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14000-19-maio-2020-790192-publicacaooriginal-160675-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14000-19-maio-2020-790192-publicacaooriginal-160675-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14000-19-maio-2020-790192-publicacaooriginal-160675-pl.html
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integrado e com os planos metropolitanos de transporte e mobilidade urbana. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 14.000, de 19/5/2020) 

§ 2º Nos Municípios sem sistema de transporte público coletivo ou individual, o 
Plano de Mobilidade Urbana deverá ter o foco no transporte não motorizado e no 
planejamento da infraestrutura urbana destinada aos deslocamentos a pé e por bicicleta, de 
acordo com a legislação vigente.  

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 906, de 19/11/2019, convertida na Lei 
nº 14.000, de 19/5/2020) 

§ 4º O Plano de Mobilidade Urbana deve ser elaborado e aprovado nos seguintes 
prazos: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.000, de 19/5/2020) 

I - até 12 de abril de 2022, para Municípios com mais de 250.000 (duzentos e 
cinquenta mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.000, de 19/5/2020) 

II - até 12 de abril de 2023, para Municípios com até 250.000 (duzentos e 
cinquenta mil) habitantes. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.000, de 19/5/2020) 

§ 5º O Plano de Mobilidade Urbana deverá contemplar medidas destinadas a 
atender aos núcleos urbanos informais consolidados, nos termos da Lei nº 13.465, de 11 de 
julho de 2017. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 
§ 7º A aprovação do Plano de Mobilidade Urbana pelos Municípios, nos termos 

do § 4º deste artigo, será informada aÌ Secretaria Nacional de Mobilidade e Serviços Urbanos 
do Ministério do Desenvolvimento Regional. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 906, de 19/11/2019, convertida na Lei nº 14.000, de 19/5/2020) 

§ 8º Encerrado o prazo estabelecido no § 4º deste artigo, os Municípios que não 
tenham aprovado o Plano de Mobilidade Urbana apenas poderão solicitar e receber recursos 
federais destinados aÌ mobilidade urbana caso sejam utilizados para a elaboração do próprio 
plano. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 906, de 19/11/2019, convertida e com 
redação dada pela Lei nº 14.000, de 19/5/2020) 

§ 9º O órgão responsável pela Política Nacional de Mobilidade Urbana deveraì 
publicar a relação dos Municípios que deverão cumprir o disposto no § 1º deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.000, de 19/5/2020) 

 
CAPÍTULO VI 

DOS INSTRUMENTOS DE APOIO À MOBILIDADE URBANA 
 
Art. 25. O Poder Executivo da União, o dos Estados, o do Distrito Federal e o dos 

Municípios, segundo suas possibilidades orçamentárias e financeiras e observados os 
princípios e diretrizes desta Lei, farão constar dos respectivos projetos de planos plurianuais e 
de leis de diretrizes orçamentárias as ações programáticas e instrumentos de apoio que serão 
utilizados, em cada período, para o aprimoramento dos sistemas de mobilidade urbana e 
melhoria da qualidade dos serviços.  

Parágrafo único. A indicação das ações e dos instrumentos de apoio a que se 
refere o caput será acompanhada, sempre que possível, da fixação de critérios e condições 
para o acesso aos recursos financeiros e às outras formas de benefícios que sejam 
estabelecidos.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14000-19-maio-2020-790192-publicacaooriginal-160675-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14000-19-maio-2020-790192-publicacaooriginal-160675-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-906-19-novembro-2019-789424-publicacaooriginal-159430-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14000-19-maio-2020-790192-publicacaooriginal-160675-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14000-19-maio-2020-790192-publicacaooriginal-160675-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14000-19-maio-2020-790192-publicacaooriginal-160675-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14000-19-maio-2020-790192-publicacaooriginal-160675-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14000-19-maio-2020-790192-publicacaooriginal-160675-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-veto-155871-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-906-19-novembro-2019-789424-publicacaooriginal-159430-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-906-19-novembro-2019-789424-publicacaooriginal-159430-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14000-19-maio-2020-790192-publicacaooriginal-160675-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-906-19-novembro-2019-789424-publicacaooriginal-159430-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14000-19-maio-2020-790192-publicacaooriginal-160675-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14000-19-maio-2020-790192-publicacaooriginal-160675-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14000-19-maio-2020-790192-publicacaooriginal-160675-pl.html
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Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 
abertas à circulação, rege-se por este Código.  

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, 
isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e 
operação de carga ou descarga.  

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e 
entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 
respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.  

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 
respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos 
cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 
projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.  

§ 4º (VETADO)  
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de 

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da 
saúde e do meio-ambiente.  

 
Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os 

caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão 
ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 
circunstâncias especiais.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as 
praias abertas à circulação pública, as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos 
por unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de 
uso coletivo.  (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 
no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 
.......................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 13.089, DE 12 DE JANEIRO DE 2015 

 
Institui o Estatuto da Metrópole, altera a Lei nº 
10.257, de 10 de julho de 2001, e dá outras 
providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

..................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
DA INSTITUIÇÃO DE REGIÕES METROPOLITANAS E DE AGLOMERAÇÕES 

URBANAS 
 
Art. 3º Os Estados, mediante lei complementar, poderão instituir regiões 

metropolitanas e aglomerações urbanas, constituídas por agrupamento de Municípios 
limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum.  

§ 1º O Estado e os Municípios inclusos em região metropolitana ou em 
aglomeração urbana formalizada e delimitada na forma do caput deste artigo deverão 
promover a governança interfederativa, sem prejuízo de outras determinações desta Lei. 
(Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pela Lei nº 13.683, de 19/6/2018) 

§ 2º A criação de uma região metropolitana, de aglomeração urbana ou de 
microrregião deve ser precedida de estudos técnicos e audiências públicas que envolvam 
todos os Municípios pertencentes à unidade territorial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.683, de 19/6/2018) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13683-19-junho-2018-786869-publicacaooriginal-155870-pl.html


17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2221/2020 

Art. 4º A instituição de região metropolitana ou de aglomeração urbana que 
envolva Municípios pertencentes a mais de um Estado será formalizada mediante a aprovação 
de leis complementares pelas assembleias legislativas de cada um dos Estados envolvidos.  

Parágrafo único. Até a aprovação das leis complementares previstas no caput 
deste artigo por todos os Estados envolvidos, a região metropolitana ou a aglomeração urbana 
terá validade apenas para os Municípios dos Estados que já houverem aprovado a respectiva 
lei.  

 
Art. 5º As leis complementares estaduais referidas nos arts. 3º e 4º desta Lei 

definirão, no mínimo:  
I - os Municípios que integram a unidade territorial urbana;  
II - os campos funcionais ou funções públicas de interesse comum que justificam 

a instituição da unidade territorial urbana;  
III - a conformação da estrutura de governança interfederativa, incluindo a 

organização administrativa e o sistema integrado de alocação de recursos e de prestação de 
contas; e  

IV - os meios de controle social da organização, do planejamento e da execução 
de funções públicas de interesse comum.  

§ 1º No processo de elaboração da lei complementar, serão explicitados os 
critérios técnicos adotados para a definição do conteúdo previsto nos incisos I e II do caput 
deste artigo.  

§ 2º Respeitadas as unidades territoriais urbanas criadas mediante lei 
complementar estadual até a data de entrada em vigor desta Lei, a instituição de região 
metropolitana impõe a observância do conceito estabelecido no inciso VII do caput do art. 2º.  
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  
DA GOVERNANÇA INTERFEDERATIVA DE REGIÕES METROPOLITANAS E DE 

AGLOMERAÇÕES URBANAS 
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º A governança interfederativa das regiões metropolitanas e das 
aglomerações urbanas compreenderá em sua estrutura básica:  

I - instância executiva composta pelos representantes do Poder Executivo dos 
entes federativos integrantes das unidades territoriais urbanas;  

II - instância colegiada deliberativa com representação da sociedade civil;  
III - organização pública com funções técnico-consultivas; e  
IV - sistema integrado de alocação de recursos e de prestação de contas.  
 

CAPÍTULO IV  
DOS INSTRUMENTOS DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

INTEGRADO 
 
Art. 9º Sem prejuízo da lista apresentada no art. 4º da Lei nº 10.257, de 10 de 

julho 2001, no desenvolvimento urbano integrado de regiões metropolitanas e de 
aglomerações urbanas serão utilizados, entre outros, os seguintes instrumentos:  

I - plano de desenvolvimento urbano integrado;  
II - planos setoriais interfederativos;  
III - fundos públicos;  
IV - operações urbanas consorciadas interfederativas;  
V - zonas para aplicação compartilhada dos instrumentos urbanísticos previstos na 

Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;  
VI - consórcios públicos, observada a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005;  
VII - convênios de cooperação;  
VIII - contratos de gestão;  
IX - compensação por serviços ambientais ou outros serviços prestados pelo 

Município à unidade territorial urbana, conforme o inciso VII do caput do art. 7º desta Lei;  
X - parcerias público-privadas interfederativas.  
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.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
 

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 
aquaviário e terrestre, cria o Conselho 
Nacional de Integração de Políticas de 
Transporte, a Agência Nacional de Transportes 
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários e o Departamento Nacional de 
Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 

TERRESTRE E AQUAVIÁRIO 
...................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Dos Procedimentos e do Controle das Outorgas 

...................................................................................................................................................... 
 

Subseção IV 
Das Autorizações 

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 47. A empresa autorizada não terá direito adquirido à permanência das 
condições vigentes quando da outorga da autorização ou do início das atividades, devendo 
observar as novas condições impostas por lei e pela regulamentação, que lhe fixará prazo 
suficiente para adaptação.  

 
Art. 47-A. Em função das características de cada mercado, a ANTT poderá 

estabelecer condições específicas para a outorga de autorização para o serviço regular de 
transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros." (Artigo acrescido pela Lei 
nº 12.996, de 18/6/2014) 

 
Art. 47-B. Não haverá limite para o número de autorizações para o serviço regular 

de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, salvo no caso de 
inviabilidade operacional.  

Parágrafo único. Na hipótese do caput, a ANTT poderá realizar processo seletivo 
público para outorga da autorização, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, na forma do regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.996, de 18/6/2014) 

 
Art. 47-C. A ANTT poderá intervir no mercado de serviços regulares de 

transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, com o objetivo de cessar 
abuso de direito ou infração contra a ordem econômica, inclusive com o estabelecimento de 
obrigações específicas para a autorização, sem prejuízo do disposto no art. 31. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

 
Art. 48. Em caso de perda das condições indispensáveis ao cumprimento do 

objeto da autorização, ou de sua transferência irregular, a Agência extinguí-la-á mediante 
cassação.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
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.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I  

DIRETRIZES GERAIS  
 

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.  

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, 
estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade 
urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do 
equilíbrio ambiental.  

 
Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:  
I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 

urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos 
serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;  

II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 
acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;  

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 
sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;  
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO 

 
Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os requisitos de 

acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas específicas.  
 

CAPÍTULO VII 
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

 
Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 

estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de 
comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de 
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comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, 
à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 906, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019 

 
Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 
2012, que institui as diretrizes da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art.24.............................................................................................................. 
..........................................................................................................................  
 
§ 1º Em Municípios com mais de vinte mil habitantes e em todos aqueles 
que integrem regiões metropolitanas, regiões integradas de desenvolvimento 
econômico e aglomerações urbanas com população total superior a um 
milhão de habitantes, deverá ser elaborado e aprovado o Plano de 
Mobilidade Urbana, integrado e compatível com os seus planos diretores e, 
quando couber, com os planos de desenvolvimento urbano integrado e com 
os planos metropolitanos de transporte e mobilidade urbana.  
..........................................................................................................................  
 
§ 4º O Plano de Mobilidade Urbana deverá ser elaborado e aprovado até 12 
de abril de 2021. 
..........................................................................................................................  
 
§ 7º A aprovação do Plano de Mobilidade Urbana pelos Municípios, nos 
termos do disposto no § 4º, será informada à Secretaria Nacional de 
Mobilidade e Serviços Urbanos do Ministério do Desenvolvimento 
Regional.  
 
§ 8º Encerrado o prazo estabelecido no § 4º, os Municípios que não tenham 
aprovado o Plano de Mobilidade Urbana ficarão impedidos de receber 
recursos do Orçamento Geral da União consignados à Secretaria Nacional 
de Mobilidade e Serviços Urbanos do Ministério do Desenvolvimento 
Regional até que seja cumprida a exigência prevista nesta Lei, ressalvada a 
hipótese de instrumentos de repasse já celebrados." (NR) 

 
Art. 2º Fica revogado o § 3º do art. 24 da Lei nº 12.587, de 2012.  
 
Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 19 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Gustavo Henrique Rigodanzo Canuto  

 
FIM DO DOCUMENTO 
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